
37ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DO PLENO REALIZADA EM 22/10
/2025

PROCESSO TCE-PE N° 25101270-0
RELATOR: CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES

 Consulta - ConsultaMODALIDADE - TIPO:
 2025EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de BrejãoUNIDADE(S) JURISDICIONADA(S):

INTERESSADOS:

VALBER ANDERSON RODRIGUES

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

ACÓRDÃO T.C. Nº 2259 / 2025

SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. PRORROGAÇÃO DE
ATA. RENOVAÇÃO DE
QUANTITATIVOS. POSSIBILIDADE.
CONDIÇÕES. PREVISÃO
EXPRESSA NO EDITAL E NA ATA.
ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES. LIMITAÇÕES.. 

1. É possível a prorrogação da
vigência da ata de registro de preços
por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos
termos do art. 84 da Lei Federal nº
14.133/2021.
2. O ato de prorrogação da vigência
da ata de registro de preços deverá
consignar, expressamente, o
quantitativo objeto da renovação, em
estrita observância aos princípios da
legalidade e da publicidade que
regem os atos administrativos.
3. Na renovação dos quantitativos
registrados na ata de registro de
preços quando da prorrogação da
sua vigência devem ser observados
requisitos específicos de
planejamento, análise técnica,
pesquisa de preços e concordância
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do fornecedor.
4. A possibilidade de prorrogação da
vigência da ata de registro de preços
e da renovação do quantitativo
inicialmente registrado devem estar
previstas expressamente no edital da
licitação e na respectiva ata, em
atenção aos princípios da
publicidade, da transparência, da
vinculação ao edital e da segurança
jurídica.
5. A prorrogação da ata de registro
de preços com renovação dos
quantitativos não se estende
automaticamente às adesões por
órgãos não participantes, sendo
necessário novo pleito de adesão.

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº
25101270-0, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros do PLENO
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, nos termos do voto
do Relator , que integra o presente Acórdão,

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIV do art. 2° da Lei Estadual n° 
12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco);

CONSIDERANDO que a Consulta atende aos pressupostos de 

admissibilidade (arts. 198 e 199 do Regimento Interno deste Tribunal – 

Resolução TC n.º 15/2010); 

CONSIDERANDO os fundamentos do Parecer opinativo do Ministério 

Público de Contas;

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 132-D do Regimento 
Interno deste Tribunal,

 o presente processo de Consulta, nosEm conhecer e responder
seguintes termos: 
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1. Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, “o prazo de 
vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso”;

2. No caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, 

poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até os limites 

originais, devendo o ato de prorrogação da vigência da ata indicar, 

expressamente, o montante renovado, condicionada tal renovação à 

observância das seguintes condições: 

2.1. Existência de previsão expressa no edital da licitação e na 

ata de registro de preços quanto à possibilidade de 

prorrogação de sua vigência por igual período e da renovação 

do quantitativo inicialmente registrado, em atenção aos 

princípios da publicidade, da transparência, da vinculação ao 

edital e da segurança jurídica, estabelecidos no art. 5º da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

2.2. Planejamento prévio da contratação do bem ou serviço, 

preferencialmente com a inclusão no Plano de Contratações 

Anual (PCA) correspondente ao novo exercício financeiro, nos 

termos do inciso VII do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.3. Realização de análise técnica fundamentada, com base no 

consumo efetivo durante a vigência inicial da ata de registro de 

preços e nas necessidades projetadas para o novo período, de 

modo a demonstrar que os quantitativos a serem renovados 

são proporcionais e adequados à estimativa de demanda atual 

em função de consumo e utilização prováveis; 
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2.4. Realização de nova pesquisa de preços, nos termos do art. 

23 da Lei nº 14.133/2021, demonstrando a vantajosidade da 

manutenção da ata de registro de preços, cabendo ao gestor 

responsável atestar formalmente, em despacho motivado, que 

os preços e demais condições permanecem favoráveis à 

Administração Pública; 

2.4.1. Quanto às demais condições de vantajosidade, a 

Administração Pública deve avaliar se a solução 

constante da ata de registro de preços continua sendo a 

mais adequada, se há alternativa técnica a considerar, 

se a execução contratual fora satisfatória, entre outros 

aspectos possíveis de contraste com o interesse público; 

2.5. O fornecedor detentor da ata manifeste concordância 

expressa com a prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços e com a renovação dos quantitativos, reafirmando seu 

compromisso de fornecimento nas mesmas condições 

anteriormente pactuadas, conforme art. 83 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

2.6. A prorrogação da vigência e a da renovação dos 

quantitativos sejam formalizadas por meio de instrumento 

adequado (termo aditivo) celebrado dentro do prazo de 

vigência original da ata de registro de preços. 

3. A eventual prorrogação da ata de registro de preços, com renovação 
dos quantitativos, não se estende automaticamente aos entes não 
participantes que houverem aderido à sua versão original, sob forma 
de carona, durante seu prazo inicial de vigência, cabendo a tais entes, 
em caso de interesse, formular novo pleito de adesão, com 
observância de todas as exigências inerentes ao instituto da carona, 
levando-se em conta, desta feita, o ato de prorrogação da ARP.
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Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , Presidente da Sessão : Não
Votou

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , relator do processo

CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha o(a) Relator(a)

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN
SUBSTITUINDO CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO
JÚNIOR : Acompanha o(a) Relator(a)

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha o(a) Relator(a)

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha o(a) Relator(a)

CONSELHEIRO EDUARDO LYRA PORTO : Acompanha o(a) Relator
(a)

Procurador do Ministério Público de Contas: RICARDO ALEXANDRE
DE ALMEIDA SANTOS
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